
Cs MONTE Secretaria Municipal
quo) CARMELO de Gabinete

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Monte Carmelo, 20 de Janeiro de 2026

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Gabinete

Responsável pela Demanda: Adrielly Alves Vieira Medeiros

Email: gabinete3GQmontecarmelo.mg.gov.br Telefone: (34) 3842-5880

Objeto: Solicita-se a contratação dos serviços de banda musical para compor a

programação artística do evento de inauguração do Parque da Matinha,
contribuindo para a animação do evento, integração social dos participantes e

fortalecimento das ações culturais do município.

Justificativa da necessidade da contratação:

A aquisição direta, mediante dispensa de licitação, conforme o Art. 75, inciso II,

da Lei Federal nº 14.133/2021, justifica-se a contratação de banda para o

evento de inauguração do Parque da Matinha, pela necessidade de oferecer à

população um momento de lazer, cultura e integração social, marcando de

forma significativa a entrega de um novo espaço público destinado ao convívio

comunitário, ao esporte e ao entretenimento.

Compreendendo os seguintes itens:

e 4 músicos + cantora (todos com figurinos).
e Incluso Translado de Uberlândia a Monte Carmelo.

Valor Global da Prestação de Serviço:
R$1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais)

Do Pagamento: O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos,

mediante apresentação da NLD (Nota de Liquidação de Despesa) e da Nota

Fiscal. A Tesouraria da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo será realizado o

pagamento por meio de cheque nominal ou depósito bancário em nome da

empresa contratada.
Secretaria Municipal de Gabinete

Praça Getúlio Vargas, 272
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Embasamento legal: Art. 75, caput, inciso Il, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL

DE 2021; Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

Da fiscalização dos serviços / fiscal de contrato: A administração municipal,

através da Secretaria Municipal de Gabinete será responsável pela gestão do

contrato, e a fiscalização será atribuída à Servidora: Priscilla Amaral

Adgel S Vieira Medeiros
ária Municipal

Ad ri ANE Vira Medeiros
Secretária Municipal de Gabinete

Pose São Arssanol)
Priscilla Amaral

Fiscal da Contratação

Seo?!
Gabriela Barbosa Naves

Responsável pela elaboração do documento de formalização de demanda

Secretaria Municipal de Gabinete

Praça Getúlio Vargas, 272


